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CONTRATO N° 101/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A MUNICIPIO DE ITUPEVA E A EMPRESA 

ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E 

EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REALIZAÇÃO DAS ADEQUAÇÕES DAS 

REDES DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO, VÁCUO E 

CENTRAIS DE GASES, NO HOSPITAL MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11539-8/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 

 

Pelo presente instrumento, para a mesma finalidade, de um lado o MUNICÍPIO DE ITUPEVA 

com sede na Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15, Parque das Vinhas, Inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 45.780.061/0001-57, isenta de inscrição estadual, neste ato representada pelo Secretário 

Municipal de Obras e Planejamento Urbano, Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano, 

Sr. KLEBERSON RENATO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 

27.677.784-0 e inscrito no CPF nº 218.809.408-50, e pela Secretária Municipal de Saúde Interina, 

Sra. JULIANA ALEIXO MANTOVANI, portadora da cédula de identidade RG nº 33.370.127-6 e 

inscrita no CPF nº 294.068.268-28, conforme delegação de competências constantes no Decreto nº 

3.022, de 17 de abril de 2019, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Av. Marginal do 

Rio Jundiaí, 2665, Galpão 2, Chácara Santa Marta, CEP: 13221-800, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.834.012/0001-21, neste ato representada pelo Sr. JOAB DE LIMA, portador do RG nº 17.366.786-

7 e CPF nº 079.546.618-81, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o 

presente termo, devidamente autorizado no PROCESSO LICITATÓRIO nº 11539-8/2021, que se 

regerá pelas seguintes clausulas e condições, que assumem por força da TOMADA DE PREÇOS nº 

008/2022, na forma da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações subseqüentes e nos casos 

omissos, prevalecerão às normas do Código Civil. 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização das adequações das redes de oxigênio, 

ar comprimido, vácuo e centrais de gases, no Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida. 

 

CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E DOS RECURSOS: 

2.1. O valor total do presente contrato, nos termos da legislação vigente, conforme a proposta 

comercial apresentada pela CONTRATADA, é de R$ 293.772,00 (duzentos e noventa e três mil, 

setecentos e setenta e dois reais), sendo que já se encontra computado e diluído o custo total do 
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objeto contratado, envolvendo todos os ônus decorrentes de despesas diretas e indiretas, mesmo 

que não tenham sido apontadas expressamente pelas partes.  

2.2. Onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados: 

 Ficha 432 – Funcional 10.302.8.2049 – Cat. Econômica 339039.99. 

 

CLAUSULA 3ª – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

3.1. O prazo de execução das obras e serviços, será de até 03 (três) meses, contados da data da 

emissão da ordem de serviço por parte da Prefeitura do Município de Itupeva, conforme Cronograma 

Físico-Financeiro. 

3.2. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, o qual poderá ser prorrogado pelo limite legalmente permitido, mediante apresentação de 

justificativa e aprovação pela secretaria requisitante. 

CLÁUSULA 4ª - DAS DISPONIBILIDADES: 

4.1. A CONTRATADA colocará a disposição da CONTRATANTE, de acordo com as solicitações da 

CONTRATANTE, para execução dos serviços a que se refere a CLÁUSULA 1ª deste contrato, todos 

os equipamentos, materiais, veículos, máquinas e mão-de-obra necessários. 

 

CLÁUSULA 5ª - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO, PREÇOS E PAGAMENTO: 

5.1. O faturamento será processado após a análise e aprovação da Fiscalização Municipal, em 

conformidade com o item 9 do edital de licitação, e sempre em obediência do Memorial Descritivo e 

Planilha Orçamentária. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da respectiva medição já conferida e aprovada pela 

Secretaria Municipal Obras e Planejamento Urbano, deverá ser entregue à Secretaria Municipal 

de Fazenda, indicando no corpo da Nota Fiscal o número do Contrato e Nota de Empenho 

correspondente. 

5.3. Na ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do 

recolhimento dos encargos sociais, previdenciários, através das cópias autenticadas das respectivas 

guias, devidamente quitadas, relativas ao período de execução dos serviços. 

5.4. Caso não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento dos encargos sociais e previdenciários 

até a data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, cumpre a CONTRATADA apresentar a 

documentação devida quando do vencimento do prazo legal, sob pena de não ser efetuado o 

pagamento respectivo e/ou os seguintes. 

5.5. Verificando-se qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a PREFEITURA fará 

sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado 

proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer custo adicional à PREFEITURA. 

5.6. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, 

seguro, pedágio, etc. 

5.7. A PREFEITURA efetuará os pagamentos à CONTRATADA no prazo de vigência contratual, 

através da Secretaria da Fazenda, o pagamento dar-se-á 30 dias a contar da data da emissão da 
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nota fiscal, dos serviços efetivamente realizados e devidamente aprovados pela fiscalização da 

PREFEITURA. 

5.7.1. Coincidindo o vencimento da fatura com sábados, domingos, feriados ou ponto 

facultativo e em dias que não houver expediente na PREFEITURA, será transferido para o 

primeiro dia útil subseqüente, sem quaisquer ônus para a mesma.                         

5.8. Para recebimento do pagamento deverá ser apresentado pela CONTRATADA, juntamente com o 

documento fiscal, os seguintes documentos: 

5.8.1. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – C.R.F. 

5.8.2. Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” à “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, podendo ser certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa. 

5.8.3. Deverá ser apresentado ainda, guia de recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza) da Nota Fiscal de Serviços, do mês correspondente. 

5.8.4 A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos serviços prestados, bem 

como o programa e o número da operação de convênio, a indicação expressa dos encargos, 

impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que serão retidos conforme as legislações 

federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade, sob pena de rejeição da 

NF. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

6.1. Após 12 (doze) meses de vigência contratual os preços poderão ser reajustados, com 

periodicidade anual, tendo como data-base a assinatura do contrato, adotando a variação do índice 

FIPE, ou qualquer outro índice que venha a ser substituído pelo Governo Federal. 

6.2. Nos termos da Lei Federal nº 9.069, de 29 de junho de 1.995 e Lei Federal nº 10.192 de 16 de 

fevereiro de 2.001 e subseqüentes, os preços constantes deste contrato são inalteráveis pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. 

6.3. Se no decorrer dos serviços houver necessidade de se estabelecer preços unitários que, por 

qualquer motivo não constem no projeto básico da Prefeitura do Município de Itupeva, ou por 

necessidade de se executar serviços não previstos, estes serão estabelecidos, na ordem de 

prioridade que se segue, respeitado o limite estabelecido no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal 

nº 8.666/93: 

 Pesquisa de mercado; 

 Acordo entre as partes. 

6.4. Eventuais pedidos de equilíbrio econômico financeiro deverão ser protocolados e encaminhados 

à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, com os devidos comprovantes, para posterior análise 

da Prefeitura, nas formas estabelecidas pela Lei 8666/93 e suas posteriores alterações e em face de 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, ficando o licitante 

vencedor obrigado a executar os serviços e o bom andamento da obra no período dessa análise. 
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CLÁUSULA 7ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. A CONTRATADA deverá estar aparelhada com maquinários e ferramentas necessárias aos 

serviços contratados, bem como, manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita 

execução dos serviços concomitantemente, nos prazos previstos. Deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, todos os materiais, acessórios e mão-de-obra, mesmo que não explicitamente 

descritos nas especificações, porém indispensáveis à adequada execução dos serviços e 

responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços objeto deste contrato. 

7.2. O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não eximem a CONTRATADA de 

sua inteira responsabilidade técnica e civil pelos serviços por ela executados. 

7.3. Quaisquer alterações que interfiram ou modifiquem os locais de intervenção em sua forma, seja 

por substituição de materiais pré-determinados ou mudanças no arranjo físico, solicitadas tanto pela 

CONTRATADA, quanto pela CONTRATANTE, deverão ser autorizadas, por escrito, pelo gestor do 

contrato. 

7.4. Todos os materiais e/ou equipamentos a serem empregados nas obras deverão ser novos, de 

primeira qualidade e compatíveis com o serviço respectivo, devendo satisfazer rigorosamente as 

Especificações Técnicas. 

7.5. Quanto ao Recebimento Definitivo dos Serviços, este somente se dará quando atendidas 

quaisquer reclamações da FISCALIZAÇÃO, referentes a defeitos ou imperfeições que tenham sido 

verificados em qualquer elemento da obra e serviços executados.  

7.6. Após o término de todos os serviços, o empreiteiro deverá proceder à limpeza da edificação, 

remover todo entulho da área, realizar a limpeza pós-obra e deixar cuidadosamente limpo.  

7.7. A empresa contratada deverá disponibilizar de local para funcionar como base operacional nos 

limites do Município de Itupeva. 

7.8. Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que conduzam os trabalhos de acordo 

com as normas técnicas adequadas, em estrita observância à Legislação Federal, Estadual e 

Municipal aplicáveis. 

7.9. Fornecer aos funcionários os EPIS - exigidos pela legislação trabalhista, não respondendo a 

PREFEITURA, ainda, por quaisquer ônus decorrentes de acidentes de trabalho que porventura 

possam ocorrer. 

7.10. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado da PREFEITURA. 

7.11. A Contratada deverá colocar placa na obra. O modelo da placa e seus dizeres serão fornecidos 

pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, bem como as medidas e tipo de material 

a ser empregado.  

7.12. A Contratada deverá construir abrigo de materiais provisório executado na proporção dos 

serviços. 

7.13. A empresa vencedora deverá proceder à matrícula da obra junto ao INSS – Instituto Nacional 

de Seguridade Social, e apresentar o comprovante no setor de fiscalização da Secretaria Municipal 
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de Obras e Planejamento Urbano, para juntada nos autos, dentro do prazo improrrogável de 30 dias 

corridos contados da emissão da Ordem de Serviço. 

7.14. Quando da incidência de chuva, a Contratada deverá comunicar por escrito à Secretaria 

Municipal de Obras e Planejamento Urbano, informando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a paralisação dos serviços, bem como, o tipo de serviço que estava executando, a fim de que 

possa ser analisada a justificativa. 

7.15. A contratada adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 

pessoais a seus funcionários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra 

tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas de eventuais acidentes. 

7.16. A Contratada obriga-se a desvincular da obra, dentro de 24 (vinte e quatro) horas a partir da 

notificação, qualquer empregado, inclusive o Engenheiro Preposto, cujos serviços não estiverem a 

contento da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura. 

7.17. A Contratada assumirá as seguintes obrigações: 

7.18. Remover do canteiro de serviços todo o material imprestável ou inaceitável, a juízo da 

fiscalização da Prefeitura. 

7.19. Demolir por conta própria os serviços de partes de obras executados em desacordo com os 

projetos, especificações ou determinações da fiscalização, bem como os que apresentarem vícios ou 

defeitos de construção, refazendo-os dentro da boa técnica exigida, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Itupeva. 

7.20. Providenciar a elaboração do Diário de Obras, e mantê-lo atualizado, o qual deverá permanecer 

no local de serviços, disponível para os devidos lançamentos, apresentando duas partes: 

7.20.1. Na primeira parte, a Contratada, obrigatoriamente registrará todas as atividades, os 

problemas construtivos, as soluções adotadas, e especialmente as datas de início e 

conclusão das etapas de serviços, caracterizados de acordo com o cronograma. 

7.20.2. Na segunda parte, a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano se obriga 

a verificar todas as atividades realizadas e descritas no diário de obra pela Contratada, 

quanto ao juízo formado sobre o andamento dos serviços e qualidade de execução, seus 

recursos, ritmo de obra, problemas construtivos e todas as determinações. 

7.20.3. A Contratada deverá ainda, manter durante todo o tempo de execução da obra, como 

preposto seu, em Itupeva, um responsável pela obra, além de disponibilizar um engenheiro 

devidamente habilitado pelo órgão competente sempre que solicitado. 

7.21. A Contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa de causa à 

execução de serviços em desacordo com o contratado, o desconhecimento, incompreensão, dúvidas 

ou simples esquecimento das cláusulas e condições descritas nesta especificação, bem como todas 

as informações nas Normas, Especificações ou Métodos editados pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); assim como das orientações técnicas repassadas pela Fiscalização, sob 

pena de ser obrigada a reexecutá-lo sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Itupeva e sem 

prejuízo do prazo contratual previsto. 

7.22. A empresa contratada não poderá ceder, transferir ou subcontratar os serviços de mão de obra, 

excetuando-se os serviços que não forem de sua especialidade, tendo como exemplo: Sinalização 
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viária. Outros não citados poderão ser transferidos, desde que previamente aprovados pela 

Prefeitura. 

7.23. A Prefeitura reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos 

contratados através de sua Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, em conjunto com 

a Secretaria Municipal de Fazenda, embora a Contratada seja a única responsável pelo cumprimento 

das obrigações assumidas, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a 

terceiros, por ato próprio dessa ou de seus funcionários e/ou prepostos. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. Os serviços objeto deste contrato serão realizados pela CONTRATADA, seguindo cronograma 

apresentado pela secretaria solicitante. 

8.1.1. A contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, 

memoriais, especificações e demais elementos de projeto e deverá ser minuciosamente 

estudado pelo executante, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo 

informar a Prefeitura qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

8.1.2. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações da tabela 

de composições de preços de cada fonte de custo considerado na planilha orçamentária 

sintética. 

8.1.3.  A presença de fiscalização da prefeitura durante a execução dos serviços e obras, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 

solidariedade ou corresponsabilidade com a contratada, que responderá única e 

integralmente pela execução dos serviços. 

8.1.4. Se a contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a Prefeitura efetuar os reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos 

decorrentes, independente do seu montante, em dívida líquida e certa da contratada, que 

responderá diretamente por todas e quaisquer perdas ou danos causados em bens ou 

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 

seus funcionários e prepostos e fornecedores, bem como originados de infrações ou 

inobservâncias de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 

devendo indenizar a Prefeitura por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse 

título, incluindo multas. 

8.1.5.  Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, as 

amostras dos materiais ou equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do 

contrato. 

8.1.6.  A execução dos serviços deverá atender as normas e legislação pertinente: 

- Normas da ABNT e de concessionárias de serviços públicos, legislações municipal, estadual 

e federal; 

- Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA. 
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8.1.7. Durante a execução dos serviços e obra, a contratada deverá providenciar junto ao 

CREA/CAU/CRT as Anotações de Responsabilidades Técnicas – ART’S, referente ao objeto 

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei que rege em vigor. 

8.1.8. A contratada deverá providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à 

execução dos serviços e obras como água, esgotos, energia elétrica e telefone, bem como 

responder pelas despesas de consumo até o recebimento definitivo. 

8.1.9. A contratada após o término da obra, deverá providenciar as ligações definitivas das 

utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, energia elétrica e telefone. 

8.1.10. As medições de serviços serão os efetivamente executados, baseado em relatórios 

periódicos elaborados pela contratada, tanto descritivo especificando e descrevendo as 

quantidades, com memória de cálculo e relatório fotográfico, quando solicitado. 

8.1.11. O recebimento será após vistoria realizada pela fiscalização da Prefeitura, conclusão 

das correções e complementações solicitadas, com a emissão de recebimento provisório e 

após 90 (noventa) dias a emissão de recebimento definitivo. 

8.1.12. A CONTRATADA deverá obedecer a NR 18, além de providenciar os recolhimentos 

do INSS, FGTS e ISS, com a devida apresentação do GFIP/SEFIP individual da obra, 

apresentando-os com cópias autenticadas, até o dia 15 do mês subsequente. 

8.1.13.  A CONTRATADA deverá atualizar e apresentar a relação de pessoas vinculadas na 

obra, quando solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA 9ª - DAS MEDIÇÕES: 

9.1. As medições para efeito de faturamento obedecerão os subitens abaixo, observando-se as 

formas de pagamento previstas na Cláusula 5ª deste instrumento. 

9.1.1. As medições serão realizadas pelo Engenheiro designado pela PREFEITURA, 

acompanhado pelo Engenheiro preposto da LICITANTE VENCEDORA. 

9.1.2. Somente serão medidas os serviços considerados em perfeita ordem pela fiscalização 

da PREFEITURA.  Ficará a cargo da LICITANTE VENCEDORA refazer as suas custas, os 

serviços reprovados pela PREFEITURA. 

9.1.3. O fechamento de cada medição deverá ser assinado pelo Engenheiro da 

PREFEITURA, responsável pela execução integral do contrato, que em seguida autorizará a 

LICITANTE VENCEDORA emitir a Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA 10ª - DA RESPONSABILIDADE: 

10.1. A CONTRATADA declara se responsabilizar expressamente por toda documentação, registros, 

inscrições e habilitações em geral, que a tornem apta à prestação dos serviços ora contratados, 

sujeitando-se a eventuais consequências, inclusive multas, pela insolvência do disposto nesta 

CLÁUSULA. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA FISCALIZAÇÃO: 
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11.1. Fica reservado a CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos serviços, por si ou 

prepostos, sem que isso diminua a responsabilidade da CONTRATADA pelo integral cumprimento 

das CLÁUSULAS avençadas; 

11.1.1. Ao término da execução de cada serviço registrado, a CONTRATANTE efetuará a 

inspeção de recebimento. Os serviços considerados inadequados e/ou em desacordo serão 

recusados pela CONTRATANTE, devendo ser refeitos de imediato pela CONTRATADA às 

suas expensas, inclusive com a reposição de materiais.  

11.1.2. A não correção dos itens apontados pela fiscalização, acarretará em notificação a 

empresa e não recebimento das próximas medições. 

 

CLAUSULA 12ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. Em garantia ao fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas neste contrato e o 

ressarcimento de quaisquer prejuízos causados a CONTRATANTE, a CONTRATADA depositará no 

prazo de até 10 (dez) dias contados da assinatura deste contrato, uma das seguintes modalidades de 

garantia, a importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mencionado no 

item 2.1 acima: 

12.1.1. Caução em dinheiro; ou 

12.1.2. Em títulos da dívida pública; ou 

12.1.3. Em seguro garantia; ou 

12.1.4. Em carta de fiança bancária; 

12.2. A garantia a que se refere esta cláusula deverá ser depositada na TESOURARIA da 

CONTRATANTE, no andar térreo do mesmo endereço mencionado no início deste contrato; 

12.3. A garantia contratual deverá corresponder ao período de execução contratual, ou se inferior 

deverá ser renovada sem que seu prazo de validade não corresponder ao prazo de vigência deste 

contrato, sob pena de retenção de pagamentos, no montante suficiente para cobrir a garantia. 

12.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta poderá ser recolhida com depósito 

identificado na seguinte conta corrente, a favor da PREFEITURA, com fornecimento de comprovante 

de pagamento com autenticação digital no prazo de 02 (Dois) dias úteis após o recolhimento, 

diretamente à Tesouraria. 

12.4.1. Se a garantia for recolhida em dinheiro, será restituída com atualização monetária, em 

conformidade com o disposto no Parágrafo 4º do Artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações subsequentes. 

12.5. Os valores, as cauções feitas em dinheiro, ou os documentos que as constituírem, serão 

devolvidos ou baixados na mesma forma como foram recolhidos, respeitados os termos do parágrafo 

4º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

12.6. A garantia a ser depositada, ocorrendo a opção por títulos da dívida pública, obrigará a 

CONTRATADA a demonstrar para a CONTRATANTE através de documentos idôneos a 

autenticidade do título, seu valor de mercado atualizado e ainda, através de documento do órgão ou 

pessoa de direito público, comprovar de forma inequívoca que o mesmo é resgatável de imediato ou 

que tenha cotação para negociação em pregão ou instituição financeira; 
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12.7. A garantia fornecida pela CONTRATADA será devolvida, mediante requerimento o qual deverá 

ser protocolado junto ao Setor de Protocolo e dirigido à Secretaria Municipal de Gestão Pública / 

Departamento de Compras e Licitações da CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após a entrega da última 

parcela do serviço prestado referente do objeto contratado, quando será considerado como recebido, 

após a verificação da qualidade e quantidade e sua consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA 13ª - DA RESCISÃO: 

13.1. A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse público e a qualquer tempo, suspender total ou 

parcialmente, bem como rescindir o contrato, sem que tal ato gere qualquer direito a indenização à 

CONTRATADA. 

13.2. A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato, independentemente de 

interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas no artigo 77 a 80, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, também nos seguintes casos: 

a) falir, entrar em concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, tiver sua firma dissolvida ou deixar 

de existir; 

b) Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais ou pelo seu cumprimento irregular; 

c) A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura a comprovar a impossibilidade da execução 

dos serviços nos prazos estipulados pelo convenio; 

d) Atraso injustificado no início da obra constante na Ordem de Início de Serviço; 

e) A subcontratação de itens diferentes dos citados no item 12.1.1. do edital, sem prévia autorização 

da Prefeitura; 

f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato; 

g) Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 

h) Quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a incapacidade 

da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução; 

i) Se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte; 

j) Na ocorrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, 

que caracterize a insolvência da CONTRATADA; 

k) Por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público; 

l) Pela não aferição de execução dos serviços por 60 dias, ficando convocados automaticamente a 

assumir as obras os licitantes remanescentes. Para efeito desse item considera-se obra paralisada 

aquela que tiver sua execução em quantidades insuficientes para o cumprimento do cronograma 

físico da obra. 

m) Na ocorrência de descumprimento de alguma cláusula do presente termo, a empresa será 

notificada e após três notificações a Prefeitura poderá rescindir o contrato.   

 

CLAUSULA 14ª- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no caso de sua 

execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem 

em descumprimento do ajuste, estará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 

14.2. Na hipótese de inexecução parcial ou total, por parte da contratada, das obrigações decorrentes 

desse certame, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, após regular processo administrativo, as seguintes penalidades: 

a) Multa por atraso: 10% (dez por cento) por dia de atraso na entrega, calculada sobre o valor do 

contrato, até o limite de 03 (três) dias corridos, após o que, cumulativamente, aplicar-se-á a multa 

prevista no subitem “b” desta cláusula podendo haver rescisão contratual. 

b) Multa por inexecução parcial ou total: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato 

podendo haver rescisão contratual. 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato caso ocorra descumprimento das 

especificações dos serviços descritos no Memorial Descritivo – Anexo I. 

d) Caso seja constatado que algum item não apresenta as condições exigidas no Memorial Descritivo 

e anexos caberá, a substituição do mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aplicação da multa 

prevista no item “c”, podendo haver rescisão contratual. 

e) Constatada a reincidência de qualquer ocorrência, caberá a análise técnica da Prefeitura que, 

considerando a gravidade da situação, poderá ensejar a aplicação da pena de multa prevista no item 

“c”, podendo haver rescisão contratual. 

f) Caso a empresa pratique preços realinhados sem a devida aprovação da Prefeitura, ou não 

entregue os materiais durante o período de análise de eventual pedido de realinhamento, a mesma 

estará sujeita a aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor do empenho/ou cancelamento do 

preço registrado. 

g) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima. 

h) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato caso ocorra descumprimento do prazo de 

inicio da obra constante da Ordem de Serviço. 

14.3 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do 

Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o 

recebimento da notificação, executada através da Secretaria da Fazenda em favor do 

contratante. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 

14.4.  As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui outras. 

14.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha 

a acarretar para a Prefeitura. 

14.5. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 

não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito ou de força maior, verifica-se no 
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fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do 

artigo 393, do Código Civil. 

14.6. As penalidades poderão ser cumuladas entre si ou aplicadas de forma autônoma, de acordo 

com a gravidade da conduta, sem prejuízo de possível rescisão contratual. 

14.6.1. A descrição pormenorizada dos motivos que ensejaram a aplicação de qualquer 

penalidade deverá constar expressamente nos autos do processo de contratação. 

14.6.2. A definição da(s) penalidade(s) a ser(em) aplicada(s) será de responsabilidade do 

Secretário detentor da pasta responsável pela execução do objeto contratado. 

14.7. A aplicação de quaisquer das penalidades inicia-se com a notificação à CONTRATADA, 

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para prévia defesa, à exceção da penalidade de declaração de inidoneidade, cujo prazo 

será de 10 (dez) dias úteis: 

14.7.1. No caso de a CONTRATADA não oferecer justificativa no prazo fixado para defesa 

prévia presumir-se-ão verdadeiros e aceitos os termos da notificação encaminhada; 

14.7.2. Havendo manifestação por parte da CONTRATADA suas argumentações serão 

submetidas à autoridade que decidiu pela aplicação da penalidade, a qual poderá manter ou 

reconsiderar sua decisão; 

14.7.3. Mantida a decisão ou caso não haja manifestação a título de defesa prévia, será então 

a CONTRATADA notificada da efetiva aplicação da penalidade, abrindo-se prazo recursal, 

nos termos da Lei Licitatória. 

14.8. As multas, a critério do CONTRATANTE, poderão ser cobradas cumulativamente em uma ou 

mais das seguintes formas: 

14.8.1. Recolhidas aos cofres do Município de Itupeva, no prazo de até 3 (três) dias úteis da 

data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será encaminhada à 

CONTRATADA; 

14.8.2. Descontadas do pagamento devido à CONTRATADA; 

14.8.3. Inscritas na Dívida Ativa do Município para cobrança executiva; 

14.8.4. Cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA 15ª – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

15.1. A obra terá o Recebimento Provisório emitido, por ocasião do processamento da medição, a ser 

liberado pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, sendo que o Recebimento 

Definitivo se dará após 90 (noventa) dias do Recebimento Provisório, desde que solicitado pela 

Contratada e aceito pela Comissão de Recebimento da Obra, que emitirá o competente termo, caso 

as condições do art. 69 da Lei 8.666/93 estejam cumpridas. 

15.2. A Contratada se obriga a apresentar a Certidão Negativa de Débitos - CND da obra, na 

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, no prazo de 90 (noventa) dias contados do 

recebimento provisório da obra. 

15.3. Para o Recebimento Definitivo da Obra, os serviços de reparos eventualmente solicitados pela 

Comissão de Recebimento, deverão ser executados em prazo a ser estipulado pela própria Comissão 
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de acordo com o tipo de reparo a ser efetuado. Bem como fica vinculada, a entrega da CND da Obra, 

a ser expedida pelo INSS, junto a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano. 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da mesma, nem a ética profissional pela perfeita execução dos serviços, em conformidade 

com o art. 618, do Código Civil. 

 

CLÁUSULA 16ª – DA TOLERÂNCIA: 

16.1. Se qualquer das partes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância no 

todo ou em parte, de qualquer das CLÁUSULAS e condições do presente contrato, tal fato não 

poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas CLÁUSULAS ou 

condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido, não 

eximindo o responsável que tiver lhe dado causa, de sujeitar-se às penalidades legais e cabíveis. 

 

CLÁUSULA 17ª - DAS COMUNICAÇÕES: 

17.1. As comunicações recíprocas, referentes a este contrato, serão consideradas como efetuadas se 

entregues através de cartas protocoladas, aos destinatários adiante: 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL ITUPEVA 

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA EDUARDO ANÍBAL LOURENÇON, 15, PARQUE DAS VINHAS, 

ITUPEVA/SP, CEP: 13.295-522 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

 

CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA 

DESTINATÁRIO: JOAB DE LIMA  

ENDEREÇO COMPLETO: AV. MARGINAL DO RIO JUNDIAÍ, 2665, GALPÃO 2, CHÁCARA SANTA 

MARTA, CEP: 13221-800. 

 

CLÁUSULA 18ª – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO INTRUMENTO DE CONTRATO: 

18.1. O presente Contrato será gerido pela Sra. JULIANA CORRÊA FORNASIARI, portadora da 

cédula de identidade RG nº 41.890.288-4 e inscrita no CPF nº 400.053.128-09, nos termos do artigo 

67 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na proposta da CONTRATADA e neste 

instrumento. 

18.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução contratual, o 

Gestor dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, exigindo as providências 

da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. 

18.3. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total deste Contrato, ainda que 

imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, garantida a ampla 

defesa e o contraditório. 
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18.4. A fiscalização de gestão contratual de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela Lei Civil. 

18.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, 

caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 19ª – DO FORO: 

19.1. Para dirimir quaisquer questões relacionadas com o presente contrato, firmado entre as partes, 

fica desde já eleito o FORO da Comarca de Itupeva/SP, por mais privilegiado que outro seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor, na presença de 

duas testemunhas. 

 

Itupeva, ___________________________. 

 

 

KLEBERSON RENATO DA SILVA 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano* 
RG nº 27.677.784-0 
CPF nº 218.809.408-50 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Saúde Interina* 
RG nº 33.370.127-6 
CPF nº 294.068.268-28 

 

 
 
 
ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA 
JOAB DE LIMA 
Representante legal 
RG n° 17.366.786-7 
CPF n° 079.546.618-81 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 

JULIANA CORRÊA FORNASIARI                                        CÍNTIA CRISTINA FERREIRA ZANOLO 
RG nº 41.890.288-4                                                                RG n° 49.685.967-5 
 
 
(*) delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 2019. 
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LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPEVA 

CONTRATADO: ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA  

CONTRATO Nº 101/2022  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DAS 

ADEQUAÇÕES DAS REDES DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO, VÁCUO E CENTRAIS DE GASES, 

NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 Itupeva, ___________________________. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARCO ANTONIO MARCHI 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 256.747.278-99 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome: KLEBERSON RENATO DA SILVA  

Cargo: Secretário Municipal De Obras E Planejamento Urbano* 

CPF: 218.809.408-50 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde Interina* 

CPF: 294.068.268-28 – RG: 33.370.127-6 

E-mail institucional: sec.saude@itupeva.sp.gov.br  

E-mail pessoal: mantovani_juliana1@hotmail.com 

Telefone: (11) 4591-8100 

 

Assinatura: 

 

Nome: KLEBERSON RENATO DA SILVA  

Cargo: Secretário Municipal De Obras E Planejamento Urbano* 

CPF: 218.809.408-50 - RG: 27.677.784-0 

E-mail institucional: sec.obras@itupeva.sp.gov.br/ E-mail pessoal: sec.obras@itupeva.sp.gov.br 

Telefone: (11) 4591-8100 

 

Assinatura: 

 

Pela contratada: 

Nome: JOAB DE LIMA 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 079.546.618-81 - RG: 17.366.786-7 

E-mail institucional: essencialox@essencialox.com.br 

Telefone (s): (11) 99936-2029 

         

Assinatura:  

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: JULIANA CORRÊA FORNASIARI 

Cargo: Assessora Especializada 

CPF: 400.053.128-09 

 

Assinatura: 

*delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 2019. 
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LC 02– DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPEVA 

CNPJ Nº: 45.780.061/0001-57 

CONTRATADA: ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº: 37.834.012/0001-21 

CONTRATO Nº 101/2022 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DAS 

ADEQUAÇÕES DAS REDES DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO, VÁCUO E CENTRAIS DE GASES, 

NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 Itupeva, ___________________________. 

 

 

 

Nome: JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde Interina* 

CPF: 294.068.268-28 – RG: 33.370.127-6 

E-mail institucional: sec.saude@itupeva.sp.gov.br  

E-mail pessoal: mantovani_juliana1@hotmail.com 

Telefone: (11) 4591-8100 

 

 

Assinatura: 

 

Nome: KLEBERSON RENATO DA SILVA  

Cargo: Secretário Municipal De Obras E Planejamento Urbano* 

CPF: 218.809.408-50 - RG: 27.677.784-0 

E-mail institucional: sec.obras@itupeva.sp.gov.br/ E-mail pessoal: sec.obras@itupeva.sp.gov.br 

Telefone: (11) 4591-8100 

 

 

Assinatura: 

 

*delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 2019. 












	7.1. A CONTRATADA deverá estar aparelhada com maquinários e ferramentas necessárias aos serviços contratados, bem como, manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços concomitantemente, nos prazos previstos. Deverão s...

		2022-09-27T12:10:30-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com


	EnvelopeID_ecc6e0a0-9984-4089-a219-cf7194fe6b6a: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_9c5e9f4e-6bee-4ecf-bdef-2d561d5cd4b8: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_5dbb342c-6638-468a-9ad5-30e62c0177a4: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_86f00107-e1a6-48cb-9dd7-903cffa03a77: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_c7602a53-a5d1-45c8-8aaa-be78d81b0ec5: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_e39f98a8-30ee-45d6-ada0-a98e6abbd74e: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_f8c5de7f-dbc6-4ea1-8e0e-095e3e25c266: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_c49a839f-d8b0-4d8b-aefc-17ca2a364092: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_b84d269b-40b6-4ae3-aac4-acfe2860450e: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_370260e5-42be-4e63-a48b-96b9080d3f60: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_2652c17b-6771-4e38-ad6e-26e2cde5582d: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_901a657f-8654-4384-ae3d-17bd7241549f: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	DateSigned_0c77743a-1e83-43f5-8a82-80090a64210d: 27 de setembro de 2022
	EnvelopeID_9e7dba2e-ce4b-46c4-a7c9-ec4ae07043ad: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	DateSigned_dd162ada-a919-4ad9-ae43-55d45508ddbd: 27 de setembro de 2022
	EnvelopeID_f2611ec0-e1b7-4206-9299-6aa7c5e4a4f0: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	EnvelopeID_6e76ec60-a887-4832-8c35-ba9d829d15a6: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239
	DateSigned_ca96c17e-0724-4328-9ca6-61db304d838d: 27 de setembro de 2022
	EnvelopeID_1aa80dc8-78a9-4707-8cbc-fbdf43ef41e6: DocuSign Envelope ID: 734B6A34-A2B5-4E7B-9732-5F85CFD06239


